
INDICAÇÃO H* 26/81.

CflfdSÍDERAÈIDO a obrigação precípua dos poderes públjL* 

cos, sobretudo, de nos legisladores teinwindicarmos através 

desta Casa# todo aguilo que traz benefícios a comunidadej

CQMSIDERANDD oue no ano de 197?, eôlieitamos através 

de Indicação que mereceu o atondimento do Pfefeito Munici-» 

pal, a instalação de luminárias no local onde se praticam o 

futebol na praia doe Anjos, em Arraial do Cabo, 42 Distrito 

de Cabo fflet

GiWSIDERAfiiDD oue a corrosão destruiu parte daquelas1 
lumlnirias*

1 1 g £ £ 0, ã Mesa, após ouvido o Soberano Plenário 
seja fimstido ©fleio se Exmfi. Senhor Prefeito Municipal da 

Cabo Frio, solicitando que o mesmo providencie Junto a GER| 

a restauração da iluminação da Praia doe Anjos* em Arraial* 

do Cabo, 4fi Distrito de Cabo frio*

.i

SALA DAS SESSÜES, 02 DE L DE 1.981,

ApA DE SOUZA
mm *4$


